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PARECER MPC Nº 2139/2016
Processo nº 
2142-0200/14-5
Relator: 
AUDITORA SUBSTITUTA DE CONSELHEIRO DANIELA ZAGO
Matéria: 
CONTAS DE GESTÃO – EXERCÍCIO DE 2014
Órgão:
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE FAZENDA VILANOVA
Gestores:
EDEVALDO BORGES DOS SANTOS (PRESIDENTE)

CONTAS DE GESTÃO. MULTA. GESTÃO FISCAL PELO NÃO ATENDIMENTO. CONTAS IRREGULARES. RECOMENDAÇÃO AO ATUAL GESTOR.

As infrações às regras, aos princípios constitucionais e à legislação ensejam a aplicação de penalidade pecuniária.
A emissão de Parecer pelo não-atendimento à Lei Complementar nº 101/2000 constitui indicativo desfavorável no julgamento das Contas.

Para exame e parecer, o Processo de Contas de Gestão do senhor EDEVALDO BORGES DOS SANTOS (Presidente)
, com base na documentação acostada e nos Relatórios de Auditoria de Regularidade, de Instrução Técnica Final/Encerramento do exercício financeiro de 2014 e de Consolidação das Contas.

1. A Supervisão de Instrução de Contas Municipais informa a inexistência de processos de Tomadas de Contas Especiais, de Inspeções Extraordinárias ou Especiais, em andamento, de responsabilidade do Administrador no exercício sob exame.
2. A irregularidade a seguir desvela a transgressão a dispositivos constitucionais e a normas de administração financeira e orçamentária, ensejando a imposição de multa ao Responsável.
Observa-se que, na ausência de manifestação específica por parte deste Ministério Público de Contas, a fundamentação adotada é aquela elaborada pela Supervisão “ad relacionem”. 

Da Consolidação:

2 - O Legislativo não efetuou as remessas de normas à Base de Legislação Municipal do Tribunal de Contas do Estado – BLM. Desatendimento da Resolução TCE nº 843/2009 e da Instrução Normativa TCE nº 12/2009 (fls. 89 e 91).

3 - O Legislativo não efetuou as remessas de informações ao Sistema para Controle de Obras Públicas – SISCOP. Desatendimento da Resolução TCE nº 612/2002 (e suas alterações) e da Instrução Normativa TCE nº 23/2004 (fls. 89 e 91).

Da Gestão Fiscal:

Item 2.2 - Da Lei da Transparência, art. 48, parágrafo único e art. 48-A, ambos da LC Federal nº 101/2000, com as alterações introduzidas pela LC Federal nº 131/2009 (fls. 63 e 67).

Os documentos das fls. 63/64 comprovam que não foram cumpridas as exigências do artigo 48, parágrafo único, e artigo 48-A, ambos da Lei Complementar nº 101/2000, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 131/2009, em ofensa aos princípios da publicidade e da transparência da gestão fiscal, essenciais ao controle dos gastos públicos.

Mister ressaltar que, nos termos do artigo 73-B da Lei de Responsabilidade Fiscal, o Município dispunha de 4 anos para o cumprimento das determinações contidas nos artigos 48 e 48-A a contar da publicação da Lei Complementar nº 131/2009, ocorrida em 28/05/2009. Todavia, as exigências legais não foram atendidas, sujeitando o Ente à sanção prevista no inciso I do § 3º do artigo 23 da LC nº 101/2000 (impedimento de receber transferências voluntárias), por força do disposto no artigo 73-C.

Frente a isso, sem prejuízo da aplicação de penalidade pecuniária, opina o Ministério Público de Contas pelo não atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal, no que tange aos artigos 48 e 48-A.

Por derradeiro, tendo em conta a gravidade da sanção a que está sujeito o Município em decorrência da desídia do Gestor, entende o MPC que a falha possui relevância bastante para ensejar o julgamento pela irregularidade das Contas.
3. Isso posto, opina este Ministério Público de Contas nos seguintes termos:

1º) Multa ao Senhor EDEVALDO BORGES DOS SANTOS (Presidente), por infringência de normas de administração financeira e orçamentária, com base nos artigos 67 da Lei Estadual nº 11.424/2000 e 135 do RITCE.
2º) Não atendimento à Lei Complementar Federal nº 101/2000.

3º) Contas irregulares do Senhor EDEVALDO BORGES DOS SANTOS (Presidente), no exercício de 2014, com fundamento no inciso III do artigo 84 do RITCE.
4º) Ciência ao Procurador-Geral de Justiça e ao Procurador Regional Eleitoral, consoante o disposto no artigo 140 do Diploma Regimental.

5º) Recomendação ao atual Administrador para que corrija e evite a reincidência dos apontes criticados nos autos, bem como verificação, em futura auditoria, das medidas implementadas nesse sentido.
É o Parecer.

MPC, em 21 de março de 2016.
DANIELA WENDT TONIAZZO,

Adjunta de Procurador.

98
� Embora regularmente intimado, não apresentou esclarecimentos, o que, de acordo com o art. 12, § 1º, do RITCE, constitui renúncia à faculdade oferecida para a justificação dos atos impugnados.
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